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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Serra de 195 

- LEI li' 2 1 2 9 -

Organi~a -l.uad..ro à.o Pessc,é.l à.a Ad:~i­

•istração llu.nicipal, e .regula o pr·.:;.vir:..e.:;­
to de cargo e função ,çtc. etc. 
-----------·------------------ -~·-------

O Prefeito Eunicipal da Serra, Estado do Esp!rito Sa~to ; 
Faço saber que a Cânara Uun~~ipal decretou e eu sancioEo a segui~­
te lei 1 
Art. 12 - A organização dos Serviços da Prefei'rura 1'u.rd.cipal fcn 

' Serra e o· provi11e:ato dos cargos e fw1ç:ões obE.:l...-:cei,2o e".;. 

Lo~as constantes da presente lei. 
Art. 22 - Os Serv;+ços da aunicipalidade fur.cio!larão sr"i;ic.llodc.c, 

en;regill.e de nútua colaboração, sob a responsabilidade 
do Prefeito Clll!.icipal, e se constituem do seguinte : 

I Gabinete do Prefeito 
II - Secretaria 

III - Tesouraria. 
-~.t't. 32 O Quadro do Pessoal se coJtStitui de cargos, fU!:çÕes -

gratificadas e funções de extranuuerarios. 
§ 12) 0 CODjunto dos Cargos e das fUnçÕes &ratificados CO~E­

titui o Quadro l'eruanente (Q.P.) 
§ 22) /.s funções de extrarnrae.rários serão de contro·t;3~los e 

•enaalistas • .As séries funcionais de ue115ulistas constit1..;.E.'.'d. .:i T.:i .. 
bela ~tlllérica de ~ensalistas (T.t,ll.) 
A.rt, q2 - O ::;ti~dro Per.:anento co~precnde : 

a) Cargos de cs.rreira 
b) Cargos isolados 
e) Funções gratificadas. 

§ lQ ) Os csrgoa isolados destinaa-se a atender a e:;:;crol~go ::-... 

pernanentes, sea hierarqui~ação de fu..~ção. 
§ 22 ) As fu:nçÕes gratificadas se destii<s:< a atender a er:c_:•· 

gos de chefia de Serviço. 
hrt. 5R - Cons~ituc~ cargos de C<.lr.reira : 

Au_xilia~ de Porta.rio 

• D::::ti10sra:Lo 
E.s cri t"..<.rá.rio 



• • 
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Colltobilista 
Auziliar de Arrecadoção e 

-Fiscal llunioipal • 

-2-

Art. 62 - São fUJ19Ões gratificadas as de Secretório e as de 
Tesoureiro. 

Art. 72 - Constituea cargos isolados, os de Encarreg>ido de -
Luz, de Àgua e o de Professor Uunicipal. 

Art. 82 - A pril>eira :U:vestid~ra ea cargo de carreira e rou-
• tros que a lei vier a dete~inar, far-se-a aedian-

te ·concurso de provas, de títulos, ou de provas e títulos, Ei­
nultâneaaente, na confor~idade da legislação especial que rege 

, . 
e. 11ate.r1a. 

. , 
Art. 92 O preenchiaento dos cargos isolados sera feito pc-

· la prova hábil do exercício da função, ou tirocínio 
denonstrado, no nÍnino, en dois anos i.niLterruptos d8 trabalilo. 
Art. lOQ - b ;;uadro Pe!'llanente ( Q.P.) terá a sepii.nte conposi -çao : 

I Cargos de Carreira . 

Carreiras 

Auxiliar de Portaria 

Datilógrafo ••• :;;;;•••••••••• 
Rscr~ti.U'ário •••o•••••••••••'•• 

Contabilistae •••••••••·••••••4 
Auxiliar de ArrecãdeçãO·~.; •• ,, 
~iscal llUllicipal •••••••••••••• 

Classes 

A a D 

D a G 
E a IJ 

G a IJ 

DaH 
"!' 8 J 

II - Cargos Isola;ios 

l'wtçaõ Padrão 

2 

2 

~ 
·1 

2 -

, 
lfur;o.ero de cBr(;cs:. 

============='""'=======:.r. =---~-:;..._-. ' ~ê;'_::;r,.ia 

Encarregado • de Luz (da Sede···· 

fü>carregado 
1'Ullicipal) ••••••• , 
de Luz ( l'íova 
AJJ:teida 

Encarregado de Ázua 
Professor J:unicipal ,. 

........ ' . 
•••••••••• 

I 

H 
r 
A 

III - l'u.~ções gratificadas 

Fu:ação 

, . 
Secretario ............. 
Tesoureiro ............. 

G.t•atificações 

FG- l 

FG- l 

---------------------·-----
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!l:!..!__~~~..._~ - O vc.n~inento cios ca.r~c·::, e dsE- :-·,_,: ç'.Ões [·:: ·~i:ic.?.­

das obedecerão aos seguir.tes ~iveis : 
a) Ver,cinentos,dos t:art;o.s de pro\r::.:-.e::-:to ef'e:ivo : 

1 • 
Classe 

A • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
B J ; • • • • • • • • • • • • • • • 
e • • • • • • • • • • • • • . . ' . . 
D • • • • . .. .. . • • • . . ' . 
E • 

F • 
. . . . .. . . .. .. . . . .. . . ' . 
• • • • • • • • • • • • • . .. . . 

G • • • • . . . .. .. . . . 
• • • • ........ , .. _ ... • 
• • • • . . . . . . . . . -· ' . • H • 

I • 
J • • • . .. . • . . . . ' . • • . ' . 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

b • • • . . • •. • .. • ' 
li • • • • • •. • .. • • " 

• • • . "' . . . 
.. .. .. . . 

lf • • • • • • • • • • • • • • . . . . .. 
B) Funções gratificadas 

Padrão;. ,. 

FG J. • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Ve.:cci11.ellto 

Cr$ 
CrS 
C.rS 
Cr$ 
Cr$ 
C.r$ 

Cr$ 
CrS 
CrS: 
C.r'::; 

Crt 
Cr$ 

CrS 

l 500,c-o 
l 650,CO 

l ªºº·ºº 
2 100,CO / 
2 250, C•O 

2 500,co 
2 soo, 00 

3 ooo,oov 
3 200,co 
3 500,00 
3 aoo,co 
4 300,00 
5 000, C>Q 

Ver:ciuento 

CrS 
2 ººº·ºº 

Art. 122 A Escala de referê11cias e , . , 
traBUJ1erario aeBsalista e a 

salários do pessoal e~ 
seguillte 1 

a) Séries funcionais da Tabele 
, , . 

~uneria de Me~selista 

·Referências 

Aprendizde mecânico····•••• la 5 
Artfice •••••••••••••••••••••• 6 a 10 
l!otorista • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 6 8 10 

l 
2 

3 
4 

5 
6 

7 

B) Salários : 

Referência 

• • • • • • ••••••••••••• •••••• 
• • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • •• • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • •• • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • 

8 • • • • • • • • • • • • • • • • 

9 • • • • • • • • • • • • • • • • 

10 • • • • • • • • • • • 

I<Q de f'unçÕes 

2 
2 

l 

I11portência 

• 

CrS 900,00 
CrS l 100, 00 
Cr$ l 300,00 
Cr$ l 700,00 
Cr$ 2 100, CO 
CrS 3 000, Ch 

Dr·~ 3 50·~ • 0:) 

CrO, 5 000, C:·O 
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Art. 132 FiCE:ll extintos os ca.rgos e f\1nções D5o previstos 
nos quadros e tabelas ·1~tegrantes da preser.te ei 

Art. 14.Q - Os atuais ocupantes doS c·:ircos pe~onentes ser6o . . . . . 

reclassificados nas classes iniciais, p3drÕes ou 
referê~cias das Carreiras a que perte•ce~. 

§Único - O li:Jiquadraaento dos atuais ocuDSntes dos ca" - -. . 
gos de chefia, sera feito :na classe " L " da carreira a 1ue P!t'· 
tenceae~, tendo ea vista as res~onsabilidades dos car3os e os 
veDcinentos anteriornente .recebidos. 

. . -Art. 152 - E peraitida a readaptaçao ea cargo ou funç2o 
•eis co•patível cou a capacidade fi.sica ou intele­

tual do se.rvidor. 
§ Único. A .re,adaptação :nao aca.r.reta.rá decesso ~em au 

a.ento de--venciaentos ou .renune.ração. 
Art. 162 Os servidores ocupantes de cargos extintos, se -

rão aproveit8dos no preenchinento das vagaS dos car 
gos-similarSs ou ccrrele~os e de acôrdo con o ait. 142, 
Art. 172 - Os servidores e11quadrados na for:na da presente lei 

conservarão, para efeito da p.rinei.ra pro~oção, o 
i:cte.rsticio já contado Das atuais classes ou .referê:!j:;:ias. 

§ 12) O interstício para pro•oção de U1'la classe a o~ 
tra, é de treze:q.tos e sessenta e cinco dias (365) de serviços i 
:ninter ruptos. 

• § 22 Os servidores beneficiados pelo § Único do ar'v. 
142 contarão te~po para interstício a partir de pri~eiro de Ja­

:11eiro de'l960. 
Art, lS o As pro11.oções de servidores serão feitas por l'!e."e-

ci•ento e por antiguidade, na for:na estabelecida pel" 
Estatuto dos Funcionários PIÍblicos do Estado, ben cc~o serao r~ 
gidos pelo »esno Estatuto, todos os direitos e deveres a que e;:_. 
tão,sujeitos os ÍUllcioDÓrios aunicipais. 
Art. 19º - Para atender ao ac.rãscimo de despesas deco.rrBDte· 

da presente lei, fica o Poder Executi\ro c..ito.rizGê~o t. 

fazer os destaques e suplellll:ntaçÕes de verbas que se fizerc~ n~ 
cessá.rias no O.rçanento vi.gente. 
Art. 202 - O pagal1e11to do fw1cionário aposentado, Entes da vi· 

gência desta lei, será calculado na base dos ve,.,oi-

aentos da 
Art. 212 

Classe Inicial de sua carreira. 
' - Ao Prefeito llu.nicipal cabe providenciart 2traves da 

atos de suas atribuições, para que se organi~e e 
funcione em dia, o serviço do pessoal con fichas in1iviG.uf!is do 
funcions. lis110 E.unicipal, a:aotadas nensalnente. 

Art. 2.22 ' Esta lei ent.ra.ra eia vigor na data de sua pul~lic.:a-
- - ' I • 9ao 1 .revogadas as disposiçoes em conv1,s.~:...o. 

Gabi.net e do P.ref eito 11unicípal de .3e1·r~ t .:.::. lS 
de:a junho de 1959. 
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